
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 1713/2022-GP, DE 23 DE MAIO DE 2022. 

Dispõe sobre a atualização do valor da tabela de 
remuneração da gratificação pela docência de 
que trata a Portaria nº 5.692/2017-GP, de 30 de 
novembro de 2017. 

A Desembargadora Célia Regina de Lima Pinheiro, Presidente do Tribunal 
de Justiça do Estado do Pará - TJPA, no uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO o Objetivo Estratégico do Poder Judiciário de 
desenvolver conhecimentos, habilidades e atitudes dos magistrados e servidores, 
aprovados pela Resolução 70/2009 do Conselho Nacional de Justiça; 

CONSIDERANDO os termos da Resolução 192/2014 do Conselho Nacional 
de Justiça, que dispõe sobre a Política Nacional de Formação e aperfeiçoamento dos 
Servidores do Poder Judiciário; 

CONSIDERANDO o que preconizam os artigos 132, VIII e 141 da Lei 
Estadual nº 5.810/1994, no tocante à concessão de gratificação pela docência; e, 

CONSIDERANDO que o §3º do art. 5º da Portaria nº 5692/2017-GP, 
autoriza a revisão do valor da gratificação pela docência paga aos instrutores internos 
que atuarem em ações de formação e aperfeiçoamento oferecidas pelo Tribunal de 
Justiça do Estado do Pará, tendo por base a variação do Índice de Preço ao Consumidor 
Amplo IPCA/IBGE. 

RESOLVE: 

Art.1º Atualizar a tabela de remuneração da gratificação pela docência 
estabelecida na Portaria nº 5.692/2017-GP, de 30 de novembro de 2017, concedida 
aos instrutores internos que atuarem em ações de formação e aperfeiçoamento 
oferecidas pelo Tribunal de Justiça do Estado do Pará, conforme Anexo I da presente 
Portaria. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, Registre-se. Cumpra-se. 

Belém, 23 de maio de 2022. 

CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO 

Desembargadora Presidente do TJPA 
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ANEXO I 

Gratificação pela docência 

Tipo de Atividade 

Desenvolvida 

Nível 

Superior 

Pós-

graduação 

Latu Sensu 

Pós-

graduação 

Stricto 

Sensu 

Mestrado 

Pós-

graduação 

Stricto Sensu 

Doutorado 

Atuar como 

instrutor/tutor em 

ações de formação e 

aperfeiçoamento 

realizados na 

modalidade presencial 

ou a distância (EAD). 

R$ 99,92 

H/A 

R$ 146,54 

H/A 

R$ 173,19 

H/A 

R$ 199,83 

H/A 

Elaboração de conteúdo 

e material em ações de 

educação à distância. 

R$ 99,92 

H/A 

R$ 146,54 

H/A 

R$ 173,19 

H/A 

R$ 199,83 

H/A 
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